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ART. 648 TER.1 – AUTO-LAVAGEM – LEI N.186 DE 15 

DEZEMBRO DE 2014

 Aplica-se a pena de reclusão de dois a oito anos e de multa de 5.000 a 25.000 euros a quem,

tendo cometido ou concorrido para cometer um delito não culposo, emprega, substitui, transfere,

em atividades econômicas, financeiras, empreendedoras ou especulativas, o dinheiro, os bens e

outras utilidades provenientes do cometimento de tal delito, de modo a dificultar concretamente

a identificação de sua proveniência delituosa.

 Aplica-se a pena de reclusão de um a quatro anos e de multa de 2.500 a 12.500 euros se o

dinheiro, os bens ou as outras utilidades provêm do cometimento de um delito não culposo

punido com reclusão inferior ao máximo de cinco anos.

 Aplicam-se também as penas previstas no primeiro parágrafo se o dinheiro, os bens ou outras

utilidades provêm de um delito cometido com as condições ou finalidades do art. 7 do Decreto-Lei

13 de maio de 1991, n. 152, convertido, com modificações, na Lei de 12 de julho de 1991, n. 203,

e sucessivas modificações.

 Fora dos casos dos parágrafos precedentes, não são puníveis as condutas pelas quais o

dinheiro, os bens ou outras utilidades sejam destinadas à mera utilização ou gozo pessoal.

 A pena é aumentada quando os atos são cometidos no exercício de uma atividade bancária ou

de outras atividades profissionais.

 A pena é diminuida até a metade para quem tenha, eficazmente, agido para evitar que as

condutas tenham consequências posteriores ou para assegurar as provas do crime e da

individualização dos bens, do dinheiro e das outras utilidades provenientes do delito.

 Aplica-se o último parágrafo do art. 648.
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